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GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 27,41 hectares 
de florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com in-
frigência das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele 
em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 
5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – 
art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 144725 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
MarcoS da SilVa fErrEira
ENd: ViciNal MalacarNE - ZoNa rUral.
cEP: 68.485-000 - PacaJá- Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor MARCOS DA SILVA FERREIRA , 
CPF: 713.817.832-87, notificado de acordo com o auto do Processo In-
fracional Nº 7046/2021, no qual consta o auto de infração aUT -2-S/21-
01-00263 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 4,14 
hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro do 
Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental compe-
tente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto fede-
ral Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 144835 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
claUdEoNor riBEiro
ENd: aV. TraNSaMaZoNica 630 - BEla ViSTa
cEP: 68.180-000 - iTaiTUBa- Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor Claudeonor Ribeiro, de CPF n° 
094.680.302-10, notificado de acordo com os autos do Processo Infracional 
nº 12570/2021, no qual consta o auto de infração: aUT-2-S/21-04-00356, 
lavrado na sede desta Secretaria,  ante a constatação do exercício de 
concorrer como coautor na prática de crime ambiental por extração mi-
neral (criação de área de garimpo) sem licença ou autorização do órgão 
ambiental competente. contrariando o art. 63, do decreto federal nº 
6.514/2008, o art. 44 e art. 129, inciso ii e iii, ambos da lei nº Estadual 
nº 5.887/1995, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual 
nº 5.887/1995, em consonância com o art. 225, da constituição federal de 
1988 e art. 55, da lei federal  nº 9.605/1998.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 144837 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
EdUardo oSViNo dE SoUZa ScHlEicHEr
ENd: rUa acESSo 04, 1513-a - iNdEPENdENTE i
cEP: 68.373-103 - alTaMira- Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor Eduardo Osvino de Souza Schlei-
cher, de CPF n° 032.201.281-30, notificado de acordo com os autos do 
Processo infracional nº 12500/2021, no qual consta o auto de infração: 
aUT-20-11/4356066 e o auto de infração: aUT-20-11/4356591, lavra-
dos na sede desta Secretaria,  ante a constatação do exercício em execu-
tar, por co-autoria, extração mineral(criação de área de garimpagem) sem 
a devida licença emitida por órgão ambiental competente. contrariando o 
art. 63, do decreto federal nº 6.514/2008, art. 44 da lei nº Estadual nº 
5.887/1995 e art. 3, da lei federal nº 9.605/1998, enquadrando-se no 
art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância 
com o art. 70, da lei federal  nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 144887 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
ValdETE corrEa MoNTEiro
ENd: MarGEM dirEiTa da Br 163 KM 1085 a 119,8 KM PEla ViciNal 
SaraNdi aTÉ o rio cUrUá - faZENda Maloca.
cEP: 68.370-000 - alTaMira- Pará
Pelo presente instrumento, fica a Senhora VALDETE CORREA MONTEI-
RO , CPF: 577.430.372-15, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 38148/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-01106/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 0,40 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural ou 
utiliza-la com infrigência das normas de proteção em área considerada 
de preservação permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 
5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 e 
art. 225, da/do constituição federal 1988.
a autuada poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 144889 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
Maria do liVraMENTo alVES GoMES
ENd: alirio MarQUES, 1175 - cENTro.
cEP: 68.670-000 - alTaMira- Pará
Pelo presente instrumento, fica a Senhora MARIA DO LIVRAMENTO AL-
VES GOMES , CPF: 277.703.622-53, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 33960/2020, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-09-00694/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 28,17 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção em área conside-
rada de preservação permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental 
ou com ele em desacordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 
5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 e 
art. 225, da/do constituição federal 1988.
a autuada poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 144890 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
HErTa HoSEl WEiricH
ENd: Br 163 KM 189,5 Md, adT 5 KM dE fUNdoS - rUral.
cEP: 68.379-200 - alTaMira- Pará
Pelo presente instrumento, fica a Senhora HERTA HOSEL WEIRICH , CPF: 
703.656.879-87, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 1849/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-11-00600/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 0,64 hectares 
de florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com in-
frigência das normas de proteção em área considerada de preservação 
permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 5.887/1995, em 
consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 e art. 225, da/do 
constituição federal 1988.
a autuada poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 144891 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
HErTa HoSEl WEiricH
ENd: Br 163 KM 189,5 Md, adT 5 KM dE fUNdoS - rUral.
cEP: 68.379-200 - alTaMira- Pará
Pelo presente instrumento, fica a senhora HERTA HOSEL WEIRICH, CPF: 
703.656.879-87, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 2695/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-11-00601/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 3,64 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-


